
ESTADO DO P|AUí

Gâmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesroÊNcrA

e cÂuene MUNICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:
LEI COMPLEMENTAR

Modifica dispositivos da Lei
Complementar no 4.974, de 26 de
dezembro de 2016, que "Inslitui o Novo
Ctícligo Tributdrio do Manicípio de
Teresina, e dd outras providências", na
forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,
Faço saber que o Plenário da Cãmara Municipal de Teresina aprovou e, eu,

sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o O caput do art. 90, da Lei Complementar n" 4.974, de 26 de dezembro
de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Arl 90. O recolhimento do ITBI, foros e laudêmios,
quandofor o caso, poderá ser efetuado de uma vez ou em
aÍé vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas,
observando o valor mínimo estabelecido para cada
regulamento, facilitando-se ao contribuinte o
pagamento simultôneo de diversas parcelas, sendo
indispensdvel a sua quitação definitiva para o
registro, no Cartório de Registro de Imóveis
competente, da transmissão, da cessão ou da permuta de
bens imóveis ou de direitos a eles relativos, quando
realizada no âmbito do Município de Teresina, inclusive
quando Jinanciada pelo Sistema Financeiro de
Ifabitação, o bservando-se o seg uinte :

Art.2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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APROVA:
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário, em especial o inciso III, do

art, 90, da Lei Complementar n" 4.974, de 26 de dezembro de 2016.

Càmara Municipal de Teresina,14 de outubro de2025.
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